
INDICAÇÃO Nº 
3578
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos e entidades competentes, em especial a Secretaria dos Transportes Metropolitanos e a Companhia Paulista de Trens Metropolitanos (CPTM), a elaboração de estudos e adoção de providências a fim de que sejam construídos acessos à Ciclovia Rio Pinheiros em todas as estações da Linha 9 – Esmeralda da CPTM que a ladeiam, permitindo aos seus usuários ingressar na Ciclovia diretamente das estações mencionadas.

JUSTIFICATIVA

A Ciclovia Rio Pinheiros é administrada pela Companhia Paulista de Trens Metropolitanos (CPTM) e considerada a maior da capital paulista. Ao longo dos seus 21 (vinte e um) quilômetros existem seis pontos de apoio, com banheiro, bebedouro e atendimento, além de seis acessos para a Ciclovia, nos lugares a seguir elencados: 1) Av. Miguel Yunes, entre as estações Jurubatuba e Autódromo; 2) Estação Jurubatuba; 3) passarela da EMAE, junto à Estação Vila Olímpia; 4) Estação Santo Amaro; 5) Passarela Parque do Povo; e 6) Ponte Cidade Universitária (disponível em: https://www.cptm.sp.gov.br/sua-viagem/bicicletas-CPTM/Pages/Ciclovia-Rio-Pinheiros.aspx, acesso em: 04/10/2017).

Além dos supracitados acessos, informados pela própria CPTM, o site Vá de Bike, especializado em mobilidade por bicicleta, relata a existência de um na Ponte Cidade Jardim, criado como uma alternativa à interdição da Ciclovia para as obras do Monotrilho. (disponível em: http://vadebike.org/2012/10/acessos-ciclovia-rio-pinheiros-horarios/, acesso em: 04/10/2017). É possível verificar uma imagem desse acesso no site Google Maps, no seguinte endereço: https://www.google.com.br/maps/@-23.5868456,-46.6913751,3a,62.6y,133.52h,90. 82t/data=!3m6!1e1!3m4!1sE01fVDUOlyBxjDAzd0ccQQ!2e0!7i13312!8i6656. 

Na Linha 9 – Esmeralda da CPTM, existem doze estações que são ladeadas pela Ciclovia Rio Pinheiros, no trecho entre as Estações Villa Lobos-Jaguaré e Jurubatuba, entretanto, existem acessos em apenas três delas, e nem todos de forma direta. A ausência de integração com as estações de trem praticamente inviabiliza uma ampla utilização da Ciclovia como via de transporte cotidiano para o trabalho, escola ou faculdade, restringindo-a a uma ciclovia de lazer.

A efetiva integração intermodal da bicicleta é essencial para a ampliação do uso deste meio de transporte, que é ambientalmente sustentável, já que não emite nenhum agente poluidor, nem mesmo sonoro. Outro fator relevante é que a bicicleta também é um meio de transporte mais econômico, que gera redução nos gastos com transporte, beneficiando principalmente as pessoas com menor renda. Por fim, o ciclismo é a prática de uma atividade física, o que proporciona a melhora da forma física e saúde das pessoas.

Em suma, estas são as razões que motivam a apresentação desta propositura e demonstram a sua relevância.

Sala das Sessões, em

Deputado Jooji Hato
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